PARECER Nº 05/2022


Comissão de Serviços Públicos, Finanças e Orçamento


Assunto: Parecer sobre o projeto de Lei nr. 24 de 27 de abril de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para 2023 e dá outras providências.

Relatório:


Em exame o Projeto de Lei descrito no assunto supra, que dispõe sobre a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias que subsidiará a elaboração e execução da LOA– Lei Orçamentária Anual para 2023.


MÉRITO/CONCLUSÃO


A responsabilidade de manifestação sobre a legislação em tela, é desta comissão, conforme dispositivos legais regimentais e da Lei Orgânica, mormente os artigos 32 e 33 do Regimento Interno.

O projeto sofreu emendas modificativas de nrs. 02, 03 e 04/2022, apresentada por sua Excelência o vereador FERNANDO ROMBALDI BESERRA, alterando em suma:
[bookmark: _Hlk106029058]a) o Anexo V – Planejamento Orçamentário – LDO – descrição dos programas governamentais/metas/custos para o exercício – planej. 2022, pág. 9/25, Município: Mariápolis, Exercício: 2023, Programa Esporte e Lazer, Código do Programa: 0009, Unidade Responsável: Esporte e Lazer – Esporte e Lazer, Código da Unidade Responsável: 02.03.01; 
[bookmark: _Hlk1060290581]b) o Anexo V – Planejamento Orçamentário – LDO – descrição dos programas governamentais/metas/custos para o exercício – planej. 2022, pág. 14/25, Município: Mariápolis, Exercício: 2023, Programa Assistência ao Idoso, Código do Programa: 0015, Unidade Responsável: Fundo Municipal De Assistência Social - Assistência ao Idoso, Código da Unidade Responsável: 02.05.01;
[bookmark: _Hlk1060290582]c)  Anexo V – Planejamento Orçamentário – LDO – descrição dos programas governamentais/metas/custos para o exercício – planej. 2022, pág. 8/25, Município: Mariápolis, Exercício: 2023, Programa Cultura e Turismo, Código do Programa: 0008, Unidade Responsável: Cultura e Turismo – Cultura e Turismo, Código da Unidade Responsável: 02.09.01.

As emendas não ferem qualquer dispositivo legal e não possui vício de iniciativa.

Sob o aspecto formal, o projeto de Lei nr. 24 de 27 de abril de 2022 é tecnicamente correto, atendendo as exigências sobre o aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico.

Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, o projeto deve ser levado a Plenário, sendo minha posição pela sua APROVAÇÃO.


Mariápolis/SP, 15 de junho de 2022


____________________________________
Aparecida Ribeiro Sensiarelle
Relatora


De acordo do o voto da Sra. Relatora.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Bezerra
Membro

Concordo do voto da Sra. Relatora. 

Assim, a decisão desta comissão, foi pelo acolhimento do projeto para envio ao Plenário, com recomendação de APROVAÇÃO.

Mariápolis, 15 de junho de 2022.


_________________________________________
Sigmar Dantas Pereira
Presidente



